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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 07/2023

CONTRATANTE: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

CONTRATADA: Ednilso Pretti da Rocha

OBJETO: Prestação de serviço na preparação,  geração, coleta e transmissão de LICITAÇÕES,
AJUSTES, EMPENHOS, TERMOS ADITIVOS e OBRAS conforme exigências da fase IV, referen-
tes aos exercícios de 2021, 2022 e 2023.

VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Função/ Programa: 01 031 0001 3005 0000-Outros Servi-
ços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Categoria Econômico: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Ter-
ceiros-Pessoa Jurídica.

AMPARO LEGAL: Art. 24, Incisos II da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

 
“É dispensável a licitação: 
II– para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez”. 

JUSTIFICATIVA:  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
IBITINGA – SP, através de Seu Presidente, vem justificar o procedimento de Dispensa de
Licitação  para  contratação  de  Prestação  de  serviço  na  preparação,  geração,  coleta  e
transmissão de LICITAÇÕES, AJUSTES, EMPENHOS, TERMOS ADITIVOS e OBRAS
conforme  exigências  da  fase  IV,  referentes  aos  exercícios  de  2021,  2022  e  2023.  No
exercício de 2023 será realizado o serviço até o dia em que os servidores desta entidade
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receberem o treinamento para alimentar o sistema e realizar a transmissão dos dados ao
AUDESP fase  IV,  para  atendimento  e  acompanhamento  dos  programas  de  informação
atinentes a rotina de prestação de contas e exigências legais junto ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. Foram preenchidos todos os requisitos para atender ao interesse do
serviço público, por se tratar de empresa capacitada, e para que não haja prejuízo ao órgão
público, sendo o preço ofertado pela contratada no montante de  R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), pelo período de 06 meses, prezando pela economicidade.

Ibitinga, 14 de agosto de 2023.

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO
Presidente

Em cumprimento do Princípio da Publicidade e da Lei de Licitações (Lei n°. 8.666/93), cer-
tifica-se que este ato foi PUBLICADO no site oficial e mural de avisos da Câmara Munici-
pal da Estância Turística de Ibitinga, em 14/08/2023. 

Joana Aparecida Pazian Ferreira
Presidente da Comissão de Licitações
Portaria n°. 633, de 05 de janeiro de 2023.
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